
}IO[,R ilRZRRE
CNPJ: 04.244.394/0001 -84

I 0(

DECRETO N'30 DE 18 DE JUNHO DE 2019.

SUMULA:
facultativo.

Dispõe sobre ponto

MARCIO TULIO RIBEIRO GONÇALVES' Presidente da Câmara

Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso. no uso das suas atribuições
legais e,

Considerando o feriado do dia 20 de.iunho, onde é comemorado Corpus
Christi.

DECRBTA:

ARTIGO lo - Fica decretado Ponto Facultativo, nas repartições do Poder
Legislativo no dia 2l dejunho de 2019.

ARTIGO 2'- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

PUBLTQUtr-SE, REGISTRE-SE E CUNIPRA-SE.

Nova Nazaré, em 18 de Juúo de 2019.

I
7

Visb

M I ALVES

PRESIDENTE

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638{00
Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara_cmnn@hotmail.com

CÀMARA MUNICIPAL DE

A CÂSA DO POVO

fubllcado na data $rpfra
e no localde costume

DA CÂMARA MUNICIPAL


